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§ 2º O quórum para instalação das reuniões dar-se-á com a presença da maioria absoluta dos seus membros.

§ 3º Os membros do CGTI poderão convocar para assessoramente técnico, durante as reuniões, representante de qualquer 
unidade relacionada ao tema a ser tratado, bem como convidar representantes de órgãos e entidades públicas, privadas e de 
organizações não governamentais.

§ 4º A participação dos representantes, tratada no § 3º do art. 5º, será limitada ao assessoramento técnico e sem direito a 
voto.

Art. 6º. As decisões do CGTI dar-se-ão por maioria simples de votos dos membros presentes, desde que atendido o número 
mínimo do § 2º art. 5º. Em caso de empate, o voto de decisão será proferido pelo seu Presidente.

Parágrafo único. As deliberações de menor complexidade, que não prescindam de maiores discussões, após serem 
oportunamente elencadas, poderão se dar por meio eletrônico.

Art. 7. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8. Fica revogada a Portaria nº 1394/2013, de 24 de outubro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 22 de março de 2016.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 354/2016

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o Art. 2º, inciso II da Portaria nº 352/2016 que institui o Comitê de Governança de Tecnologia da 
Informação e Comunicação,

RESOLVE:

Art. 1º. Indicar o Magistrado DR. ALEXANDRE SANTOS BEZERRA SÁ para integrar o Comitê de Governança de Tecnologia 
da Informação e Comunicação do Poder Judiciário do Estado do Ceará – CGTI.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 22 de março de 2016.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 351/2016

Institui o Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação (CGETIC).

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 211, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, que em seu 
art. 8º, caput, determina que cada órgão deverá constituir Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação, e que 
em seu parágrafo único recomenda que o referido Comitê seja composto pelo titular da área de TIC e gestores ou servidores 
responsáveis pelos macroprocessos das unidades;

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir o Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário do Estado do Ceará 
– CGETIC.

Art. 2º. O CGETIC será composto pelos titulares das seguintes unidades da Secretaria de Tecnologia da Informação (Setin):

I – Secretaria de Tecnologia da Informação;

II – Departamento de Governança de TI;

III – Departamento de Sistemas;

IV – Departamento de Infraestrutura de TI;

V – Assessoria Técnica da Secretaria de Tecnologia da Informação;

VI – Serviço de Segurança da Informação.
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Parágrafo Único. Os membros do CGTIC, em suas ausências e impedimentos legais ou regulamentares, podem indicar 
substitutos oficiais.

Art. 3º. Cabe ao dirigente da Secretaria de Tecnologia da Informação (Setin) a coordenação dos trabalhos desenvolvidos 
pelo CGETIC.

Art. 4º. Compete ao CGETIC:

I – assessorar o Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação (CGTI) nas questões afetas à gestão 
de tecnologia da informação e comunicação;

II – submeter, alinhados às diretrizes estratégicas institucionais e nacionais, Planejamento Estratégico de TIC (PETI) e Plano 
Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTI) ao CGTI, bem como suas respectivas revisões;

III – coordenar ações e metas sob a responsabilidade da Secretaria de Tecnologia da Informação (Setin) que contribuam 
para o aperfeiçoamento da governança e gestão de tecnologia da informação e comunicação do Poder Judiciário do Estado do 
Ceará;

IV – propor e implementar ações que visem à melhoria da gestão dos serviços e dos recursos de tecnologia da informação e 
comunicação, bem como zelar pela efetiva aplicabilidade do orçamento destinado às ações estabelecidas;

V – propor mecanismos de gestão de tecnologia da informação e comunicação que otimizem os recursos e maximizem o 
desempenho e a qualidade dos serviços de tecnologia da informação e comunicação;

VI – estruturar, implementar e aperfeiçoar processos de gestão de tecnologia da informação e comunicação;

VII – manifestar-se sobre ações de gestão de tecnologia da informação e comunicação;

VIII – monitorar e apresentar resultados dos indicadores de desempenho de TIC e apresentar causas e ações para melhoria 
dos indicadores;

VIX – desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade.

Art. 5º. As reuniões do CGETIC serão ordinárias, realizadas semanalmente, e extradordinárias, quando demandadas.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 22 de março de 2016.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 0479/2016 O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Art. 2º, III, Portaria nº 1.785/2015, publicada no Diário da Justiça 
do dia 14 de agosto de 2015, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8504952-25.2016.8.06.0000, designar, 
Thiago Pereira de Menezes, Engenheiro Eletricista, matrícula 8303 e Francisco Silveira de Lima Neto, Oficial de Manutenção, 
matrícula 4242 para verificarem as instalações elétricas dos Fóruns

de Itarema, Cruz e Bela Cruz, nos dias 17 e 18/03/2016, concedendo-lhes 1,5 (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 270,00 (duzentos e setenta reais) para cada um dos beneficiários. REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em Fortaleza, 16 de 
março de 2016.

MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES MONTE COSTA
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 0430/2016 O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Art. 2º, III, Portaria nº 1.785/2015, publicada no Diário da Justiça 
do dia 14 de agosto de 2015, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8505150-62.2016.8.06.0000, designar, 
Francisco Wilton Bezerra da Silva, Oficial de Manutenção, matrícula 4194 e Pedro Kelly de Lima Alcântara, Eletricista, 
matrícula 93346, para realizarem vistorias nas instalações elétricas dos Fóruns de Campos Sales e Cariús e vistoria nas 
instalações telefônicas do Fórum de Iguatu, nos dias 21, 22 e 23/03/2016, concedendo-lhes 2,5 (duas e meia) diárias, no valor 
unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) para cada um dos 
beneficiários. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará em Fortaleza, 18 de março de 2016.

MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES MONTE COSTA
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA


